
Substituição  de  placa  toponímia  da  Rua  Ana  Mendes  Pereira  Nogueira  (Jardim
Sarapiranga / Bairro Medeiros) CEP 13212- 882.

Considerando que a sinalização de vias urbanas, por meio das placas

de toponímia, é essencial para orientar pedestres, motoristas e serviços de emergência,

garantindo organização e segurança na circulação;

Considerando que a placa de toponímia da Rua Ana Mendes Pereira

Nogueira,  CEP  13212-882  –  Jardim  Sarapiranga,  Medeiros,  encontra-se  apagada,

comprometendo a identificação da via e dificultando a localização de residências, comércios

e serviços na região;

Considerando  ainda  que  a  reposição  ou  substituição  da  placa  é

necessária para assegurar a correta identificação do logradouro, facilitar a mobilidade

urbana e atender à demanda de moradores e visitantes;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao setor  competente,  para  substituição  de  placa  toponímia  da  Rua Ana

Mendes Pereira Nogueira (Jardim Sarapiranga / Bairro Medeiros) CEP 13212- 882.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C523-5C7B-1891-8346
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